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RALLYE UNIVERSITÁRIO AMIGOS DO SERTÃO 
 
 

ETAPA ÚNICA – 10 DE MAIO – UBERLÂNDIA 
 

REGULAMENTO PARTICULAR – ADENDO 01 
 
 
1 – PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO: Automóvel Clube de Uberlândia 
 
2 – SUPERVISÃO: Federação Mineira de Automobilismo 
 
3 – APOIO:  
 
4 – COLABORAÇÃO:  
 
5 – AUTORIDADE GOVERNAMENTAL: Prefeito Municipal de Uberlândia -  
 
6 – AUTORIDADE DESPORTIVA: Presidente da FMA – Pedro Sereno de Mattos 
 
7 – AUTORIDADES DA PROVA:  Comissário Desportivo FMA – Ricardo Augusto Cunha Soares   
    Diretor de Prova – Gustavo A. Costa 
    Diretor Adjunto – a ser nomeado 
    Cronometragem e apuração – Automóvel Clube de Uberlândia 
    Secretária – a ser nomeada 
 
8 - INSCRIÇÕES: O valor da inscrição é de R$ 40,00 (Quarenta reais), mais a taxa de seguro obrigatório. Será 
aceita também a Cédula Desportiva da CBA 2008 das modalidades Rallye e Rallye Universitário. As inscrições 
deverão ser feitas no local da largada. 
 
9 – PROGRAMAÇÃO – 10 DE MAIO: 
      Inscrições, controle administrativo e vistoria técnica de segurança – das 09:00 até as 11:00h. 
      Sorteio da Ordem de Largada – 12h. 

Largada do 1º carro - 13h – Posto Ubershopping – Rua Rafael Marino Neto, 160. 
Chegada do 1º carro – 15h30min – Fazenda São José – Município de Uberlândia 

 
10 – ROTEIRO EM ORDEM ALFABÉTICA: Uberlândia 
 
11 – PREMIAÇÃO: Serão oferecidos troféus aos pilotos e navegadores das três duplas que melhor classificarem 
em cada categoria. 
 
12 – REGULAMENTAÇÃO: Esta prova estará submetida ao Código Desportivo do Automobilismo da CBA - 
2008, ao regulamento Geral do RALLYE UNIVERSITÁRIO AMIGOS DO SERTÃO - 2008, e seus adendos, a 
este regulamento particular e aos seus eventuais adendos. 
 
 
Belo Horizonte, 09 de maio de 2008. 
 
 
Conselho Técnico Desportivo Mineiro da 
Federação Mineira de Automobilismo 


